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~ Nº . 938 , ~ ~ ~ AGOSTQ. ~ 1980. 
Dispõe sobre critétios para a ap~icagão de ~uros , 

multa moratória e correção monetária dos débitos 

fiscais . _ 

Sebastião Alves de Almeida, Prefeito Mv .. nicipaJ.. de 

Cstig.iá, Comarca de Catanduva , 3stado de São Paulo , usando de suas 

atribuições legais , e nos têrmos do artigo 30 do Decreto Lei_Compl~ 
mentar nS 9, de 31 de de3embro de 1969, que dispõe sobre a Lei Org~ 

nica dos :'~unicÍpios , sanciona e pro;:iulga a seguinte lei aprovada p~ 
13 Câmara )~l.l11icipal , .em sua sessão de 20 de agosto de 1980, confor_ 

me Autógrafo nº-07/80._ 
Artigo lº _ Os débitos fiscais decorrer1tes de tri_ 

butos ou penalidades , não l â.quidadas , total ou :p"rcialmente , até o 
vencimento , serão acrescidas de juros El multa moratória, bem cmrno -

atualizados !:lonetariamente na data do efet:.vo pagamento, na fo rroa 
desta lei._ 

~tigo 2º - Os juros de mora , tanto na via judiei 

como na administrativa, serão contados do dia segkinte ao io venci_ 

mento, e à razão de 1% (hum por cento) ao mês C!1.lendário, ou fraÇão 
e calclllados sobre o valor originário do débito . _ 

4 lº - Os juros de mora não são passíveis de corre 
ção monetária ._ 

§ 2º- Valor originário é o que corresponde ao débi 
to , excluídas as parcelas relativas à corre_ 

ção monet4ria , juros de mora e multa de mora. 

Artigo 32 - O depósito , em moeda do montante do _ 

débito fiscal, inibe a apli c~ão dos juros, cons-oantes seja efetu~ 
do a'1tes do prazo fixado para a incidência dos mesmos._ 

§ lº - Na hipótese de depÓRito parcial , aplicar-se _ 
_ ã o os juros à parcela não depositada ._ 

Artig~ - As multas proporc ionais ao valor do _ 
débito , serao calculadas em funç ã o d? ~1q a t ualização monetária ._ 

Artigo 52 - As multas nãoproporcionais também se
rão corrigida.e n.onetáriamente , mediante aplicação do disposto no _ 
artigo 7º desta l ei. 

\._ _____ _ ______ _) 



.-

JGr:eleitur.a OVlunicipal de 
c.G.c. (M.F.):- 45124 344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone 12 
CATIGUA - E. S. PAULO 

-------------~-------------FLS-02. 
Artigo 62 - O depósito, em moeda , do montante do 

déb:to fiscal , inibe a aplicação da multa moratória , consoante s~ 
ja efetuado antes do prazo para sua incidência ._ 

§ lº- "'T'"' ::.:pótese do depósito parcial , ap::!..icar-se

á multa correspondênte à parcela não deposi
tada ._ 

Artigo 7º _ A atualização monetária pr~c~~sar-se_a 
mensalme~te , atravez da multiplicação do débito pelo coeficiente _ 

obtido com a divisão do valor nominal reajustado de uma obrig~ção _ 
r~?justável do Teso~ro Nacional (OHTN) no mes segu:nte àquele em _ 
que o débito deveria ter sido pago ._ 

Artie;o 8Q - A atualizgção monetár.:.é. ap2.icar-_se_à , _ 

na fonna do artigo anterior, aos débitos cuja cobrança se~a suspe..~

sa por medida administrativa , ou judicial , salvo se o contribu~nte 
houver deposita do , eru moeda , a importância questionada. 

§ lQ_ Na hipótese de depósito parcial , far-se_á a 

atualização da parcela não depositada ._ 

Artigo 9º - O depósito devolvido em casos tle pro
cedência da recl~mnçso, seci atualizado monetáriamente , em conformi 

daue com o dispostc nesta lei . 

~ 12_ As importâncias depositadas pelos contribui~ ' 
tes em garantia da instânc~a administrativa 
ou judicial deverão ser devolvidas no prazo 

máxirr:o de 90 (noventa) dias, contados da dat· 
da publicação do ato que houver reconhecido 

a imp~roced~ncia da exigência fiscal .-

sua publicqção , 

de 1980 . -

§ 2º- Se as importânc.:..as depositadas na fonna do _ 
parágrafo anterior não forem devolvidas no _ 
prazo nele previsto , ficar-ão sujeitas , até a 
data da efetiva restituição , a pennanente 
a~ualiza~ãv monetária . 

Artigo 102 - 3s~a lei entrs rá erri vigor na d3 ta de 
revogadas as disposi.;ões em contrário ._ 
Prefei ti....ra kunicipal de Ca ti~u.á , aos 29 de agosto 

'-------- rl./,,..J;;-.~ .lll- ---=;Ã-_ _______ _} 
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